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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria das Câmaras Reunidas
                            Endereço eletrônico: sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br

10ª. SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS
PAUTA DE JULGAMENTOS

DATA: 02.04.2025, às 9 Horas (hora local)

I – Leitura da Ata
II – Leitura de Acórdãos
1. 4000221-29.2020.8.04.0000 - Ação Rescisória. 



Requerente: Jocivane da Silva Marques.
Advogado: Dr. Ernandes Herculano Saraiva (13198/AM). 
Requerido: Estado do Amazonas. 

Procurador do Estado: Dr. Isvaldo Lopes de Sales. Sustentou em 22.01.2025.

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Impedido no dependente: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera (00036563520208040000 – fl.75)
Redator para o acórdão: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 
Impedidos: Exmos. Srs. Des. Cezar Luiz Bandiera e Des. Yedo Simões de Oliveira.
Acompanharam a Relatora: Exmos. Srs. Deses. João de Jesus Abdala Simões, Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Domingos Jorge Chalub Pereira, Cláudio César Ramalheira Roessing, Elci Simões de Oliveira, Mirza Telma de Oliveira Cunha e Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. 
Acompanharam a divergência:  Exmos. Srs. Deses. Paulo Cesar Caminha e Lima, Carla Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Nélia Caminha Jorge, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Délcio Luís Santos, Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho e Henrique Veiga Lima.
Resultado: Por maioria de votos, a ação rescisória foi julgada improcedente, nos termos do voto divergente proferido pelo Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 19.03.2025).
Leitura adiada: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Redator para o acórdão (em 26.03.2025).

III – Pauta de julgamento - Projudi
1.  0212313-18.2023.8.04.0001 - Exceção de Suspeição.
 
Origem: 8ª Vara Criminal da Comarca de Manaus - Criminal
Excipiente: Marcos Antônio Ribeiro da Cruz
Advogado: Marcos Antônio Ribeiro da Cruz (6043/AM).

Advogado: Luiz Fernando Mafra Negreiros (5641/AM)

Advogado: Ricardo Yano Barros Freitas (1248/AM)
Excepto: Juízo de Direito da Vara Especializada em Crimes de Trânsito da Capital
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator:  Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.03.2025).
2. 0414077-21.2024.8.04.0001 - Apelação. 




Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus
Apelante: Fredson Bernardo da Silva
Advogado: Racius Solano Moreira Barreto (14413/AM)
Apelado: Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Roberta Rodrigues Viana (28110/PA)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator:  Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.03.2025).
3. 0004275-67.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração.

Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus
Embargante: Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Glícia Pereira Braga (2269/AM).
Embargado: Jurandi dos Santos Marcelino
Advogada: Katlen de Araújo Delgado (16571/AM).

Advogado: Leudyano Adeodato Venâncio (11234/AM).

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator:  Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Impedimento no principal: Exmo. Sr. Des Elci Simões de Oliveira
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.03.2025).
4. 0009227-89.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração.

Embargante: José Pedro Freitas Graça
Advogado: Adalto Alves de Moura Neto (16531/AM).
Embargado: Presidente da Comissão Processante da Câmara dos Vereadores de Borba

Embargado:  Presidente da Câmara Municipal de Borba
Advogado: Fábio Moraes Castello Branco (4603/AM).

Representa: Procuradoria da Câmara Municipal de Borba/AM

Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Impedido: Exmo. Sr. Des Yedo Simões de Oliveira e Exma. Sra. Desa Maria das Graças Pessôa Figueiredo.
Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera (em 19.03.2025).
Acompanhou o Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões.
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Revisor (em 26.03.2025).
5. 0003395-75.2024.8.04.0000 - Agravo. 




Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus
Agravante: Rafael Rodrigues Trindade.
Advogado: Leudyano Adeodato Venâncio (11234/AM).

Advogada: Katlen de Araújo Delgado (16571/AM).
Agravado: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Agravada: Fundação Getúlio Vargas.
Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (697A/AM).

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator:  Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Acompanhou o Relator (Projudi): Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles e Exma. Sra. Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho.
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.03.2025).
6. 0013791-14.2024.8.04.0000 - Agravo. 


Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus
Agravante: Friovix Comercio de Refrigeracao Ltda. 
Advogado: Danilo Andrade Maia (1111/AM).
Agravado: Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Stephanie Andrade Freitas (18821/AM).

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Acompanhou o Relator (Projudi): Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles e Exma. Sra. Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho.
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.03.2025).
7. 4005168-24.2023.8.04.0000 - Reclamação

Reclamante: Banco Industrial do Brasil 
Advogado: Wilson Sales Belchior (1037A/AM, 17314N/CE)
Advogado: Reginaldo Márcio Alecrim Moitinho (1669A/AM). Sustentação oral.
Reclamado: Doris Monteiro Maia
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira
8. 0712266-21.2022.8.04.0001 - Apelação. 


Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus
Apelante: Rmp Romero
Advogado: Abrao Miguel Neto (134357/SP)
Advogado: Marcio Cândido de Mendonça (336784/SP)
Apelado: Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Luciana Barroso de Freitas (5144/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Acompanhou o Relator (Projudi): Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira.
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.03.2025).
9. 0600173-69.2023.8.04.3400 - Apelação.


Origem: Vara Única da Comarca de Canutama - Cível
Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia S.A
Advogado: Decio Flavio Goncalves Torres Freire (697A/AM).
Advogado: Leonardo Pinheiro Lopes (76729/MG). Sustentação oral.
Apelado: Município De Canutama - Prefeitura Municipal
Advogada: Márcia Cristina da Silva Mouzinho (15499/AM) 

Advogado: Maria de Cássia Rabelo de Souza (2736/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.03.2025).
10. 0006337-17.2023.8.04.0000 - Embargos de Declaração.
Embargante: Antonio Luiz Maya Junior

Embargante: Fernando José Mendonça de Barros

Embargante: Sergio Ronaldo Martins
Advogado: Wilson Rodrigues de Faria (122287/SP)

Advogado: Leonardo Mazzillo (195279/SP). 
Embargado: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Leandro Venicius Fonseca Rozeira (29991/BA, 10483/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima
11. 0532836-75.2023.8.04.0001 - Apelação.

Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus - Fazenda Pública
Apelante: Igor Fernando Melo Madureira
Advogado: Juliano Vinício da Silva Negreiros (14241/AM )

Advogada: Nilcéia Silva de Medeiros (17612/AM)
Advogada: Amanda de Souza Melo (19461/AM). Sustentação oral.
Apelado: Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Kerinne Maria Freitas Pinheiro (15194/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
12. 4006828-19.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança.
Impetrante: Maria do Socorro Acelino Lopes
Advogada: Sandy Thaina Sevalho dos Santos (19103/AM )
Impetrado: Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEAD
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (736A/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
13. 0545653-74.2023.8.04.0001 - Apelação.

Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus - Fazenda Pública
Apelante: Eber Bessa Rebello

Apelante: Franz Marinho de Alcântara

Apelante: Homero Leite de Almeida

Apelante: João Ewerton do A Sobrinho

Apelante: José Cavalcanti Campos

Apelante: Mael Rodrigues de Sá

Apelante: Manoel Roberto Lima de Mendonça

Apelante: Odorico Alfaia Filho

Apelante: Osório Fonseca Neto

Apelante: Paulo Roberto Vital de Menezes

Apelante: Romeu Pimenta de Medeiros Filho

Apelante: Raimundo Pereira da Encarnação

Apelante: Ruy Freire de Carvalho

Apelante: Silvestre Torres de Araújo

Apelante: Vera Sônia da Silva de Matos
Advogado: Márcio Silva Teixeira (4672/AM)
Apelado: Amazonprev - Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Caroline Retto Frota (4411/AM)

Procuradora do Estado: Luciane Barros de Souza (4789/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Pedido de vista regimental: pelo Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing (em 19.03.2025).
Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.03.2025).
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